
 
 DECRETO Nº 011/2007 
     Data: 03/04/2007 

     
 SÚMULA : DECRETA  PONTO   

FACULTATIVO  NO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DE JÚLIO - MT.  

 
 

JOSÉ ODIL DA SILVA , Prefeito Municipal de 
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 
que a Lei lhe faculta, 

 
CONSIDERANDO, a semana em que se 

comemora a festa da Cristandade, 
CONSIDERANDO, a peculiaridade da data, 
 
 
DECRETA 
 
Artigo 1º:  Ponto Facultativo no Município de 

Campos de Júlio – MT,  na data de 05/04/2007. 
  
Artigo 2º:  Fica a cargo da Secretaria Municipal 

de Administração, elaborar calendário para compensação das horas não 
laboradas.  

 
Artigo 3º:  O presente Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de 

Júlio, Estado de Mato Grosso, aos três dias do mês de abril do ano de dois 
mil e sete. 

 


